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E
m novembro deste ano, vão acontecer as eleições da Ordem dos 
Advogados do Brasil / Seccional Sergipe (OAB/SE) para o triênio 
2025-2027. Esse novo pleito ocorrerá em formato on-line, com advo-
gadas e advogados do Estado podendo eleger a nova diretoria da 

entidade diretamente dos próprios computadores, tablets e celulares. Essas 
serão, portanto, eleições históricas, pois mostram que a advocacia entrou 
de vez na era tecnológica. 

A Revista Advogados, sempre antenada com os assuntos do segmento 
jurídico, não poderia se abster de fazer parte desse processo, noticiando 

tudo o que diz respeito a ele. Assim, nesta edição, apresenta uma matéria especial, ressal-
tando a importância das eleições on-line na era da evolução digital, que, segundo a seccional 
sergipana da OAB, proporcionará acessibilidade, inclusão, transparência e segurança. 

Por meio da matéria, advogadas e advogados tomarão conhecimento de todos os detalhes 
pertinentes a esse tipo de votação. Vão poder esclarecer dúvidas e saber quais são as regras 
para participação e obrigatoriedade do voto virtual. Mas, claro, a Ordem também vai realizar 
o pleito eleitoral de forma presencial, para aqueles que não abrem mão do burburinho e da 
efervescência típicos e já tradicionais das eleições da OAB/SE. 

Além disso, nesta edição, a Revista Advogados traz muito mais. Há uma entrevista com a 
advogada Lara Dantas, na qual ela discorre sobre mediação e conciliação. A jurista explica 
que essas ferramentas são efi cazes para transformar a maneira como lidar com confl itos, des-
tacando, por exemplo, que são mais rápidas e menos onerosas do que um processo judicial. 

Também são destaques nas páginas desta edição diversos assuntos dos universos jurídicos 
sergipano e nacional. Exemplos? A posse, pela terceira vez, de Leó Neto como defensor 
público geral de Sergipe, ações do Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE), como a Premia-
ção por Produtividade 2024 e a assinatura do convênio com a Geap Autogestão em Saúde 
para magistrados e servidores, e a conclusão do Supremo Tribunal Federal (STF) quanto ao 
julgamento sobre fornecimento de medicamentos de alto custo, entre muitos outros temas. 

Já no espaço ‘História’, sob a ótica do jornalista e escritor Gilfrancisco, você vai conhecer 
a trajetória de Maria Rita Soares, sergipana que se destacou na luta feminista no século XX. 
Pioneira e desbravadora, ela foi a primeira advogada de Sergipe e a primeira mulher a se 
tornar juíza federal no Brasil. E mais: uma dica bacana de destino turístico da jornalista Sônia 
Pedrosa, que escreveu sobre Entremontes, a capital dos bordados, em Alagoas.

Confi ra tudo isso e muito mais nas páginas a seguir. E boa leitura!

Eleições OAB/SE 2024 
serão históricas
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Eduardo Ribeiro [*]

ARTIGO

O Recurso Especial e a 
Súmula 282 do STF 
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V
oltamos a esse tema, sobre o qual já falamos 
antes, porque o Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) acumula, cada vez mais, decisões de 
não conhecimento dos Recursos Especiais 

que ali aportam, por constatar que lhes falta o requi-
sito do prequestionamento, o que faz incidir a veda-
ção contida nesse verbete transcrito.

O Recurso Especial é o instrumento processual 
posto à disposição do Superior Tribunal de Justiça 
para o cumprimento do dever de unificar a interpre-
tação e a aplicação do direito federal não constitu-
cional, que se opera via revisão da aplicação dessas 
leis pelos tribunais estaduais e federais de segunda 
instância.

Pressuposto essencial da revisão é que o tribunal 
recorrido tenha efetivamente julgado a causa, por-
que o Recurso Especial submete ao STJ somente 
as matérias que tenham sido realmente decididas 
pelos tribunais de origem. Simplificando, não se pode 
rever aquilo que não foi visto. Em outro tom, para 
que seja conhecido, o Recurso Especial terá que 
discutir questões efetivamente ventiladas no acórdão 
recorrido e as omissões de julgamento devem ser 
sanadas, constituindo condição sine qua non para 
o conhecimento do recurso.

Assim, quando o acórdão tiver ventilado a questão 
de direito discutida na demanda, mesmo que seja 
para excluir a pertinência, a matéria foi apreciada, a 
causa foi decidida, nos dizeres do dispositivo consti-
tucional. Mas, se a questão foi discutida pelas partes 
e sobre ela o acórdão não se manifestou, surge a 

omissão que reclama atitude processual capaz de 
provocar o pronunciamento do tribunal, como con-
dição para que o STJ conheça do recurso e possa 
adentrar o exame do mérito da demanda.

A oposição de Embargos de Declaração, com fun-
damento no art. 1.022 do Código do Processo Civil 
2015 (CPC-15), é o instrumento eficaz para exigir 
do colegiado o necessário pronunciamento sobre 
a questão: o prequestionamento. Relembre-se que 
o prequestionamento é atitude do tribunal e não do 
advogado e, por isso, é tão importante entender que 

Súmula 282 STF – É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada.

O Recurso Especial submete ao STJ somente as matérias que tenham sido 
realmente decididas pelos tribunais de origem
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Há mais de 20 �os ဧ busca
dos melhores rótulos

Com mais de 20 anos de tradição, a Grand Cru é a maior 
importadora e distribuidora especializada em vinhos de 
qualidade da América Latina. São mais de mil rótulos do mundo 
todo em quase 80 pontos de vendas. Além das franquias 
e operações próprias, tem e-commerce, clube de vinhos e 
distribuição aos melhores restaurantes, hotéis e empórios. É 
sinônimo de qualidade com uma curadoria selecionada por 
exigentes sommeliers.

NOSSOS HORÁRIOS: 
Terça à sábado - das 10hs às 23:30 
Domínio - 10hs às  16hs

Rua José Ramos da Silva - 240 

Treze de Julho

Aracaju-SE

(79) 3019-2737

(79) 99953 8412  
(Atendimento para Restaurantes e Bistrôs)

grandcruaju

Marcelo Gomes - Executivo de vendas

[*] Eduardo Ribeiro é advogado, sócio da Eduardo Ribeiro 
Advocacia e da Advogar – O�cina de Advocacia.

os embargos declaratórios não prequestionam, mas 
apenas provocam o tribunal a decidir o ponto neles 
abordado.

São espécies de prequestionamento: a) o explícito, 
quando o acórdão faz referência expressa aos dis-
positivos de lei federal que incidem sobre a matéria 
em questão; b) o implícito, quando o acórdão não faz 
referência expressa, mas se vale da tese legal ou do 
tema iuris para dar fundamento ao julgado e c) o ficto, 
que acontece quando nenhuma das duas hipóteses 
anteriores está presente na decisão do tribunal.

Nos dois primeiros casos, por óbvio, não há 
nenhuma exigência prévia à interposição do recurso 
especial. A grande questão está no chamado pre-
questionamento ficto, objeto do art. 1.025 do novo 
CPC, que transformou em lei uma prática consagrada 
na jurisprudência.

Na vigência do CPC antigo, que não continha dis-
positivo similar, quando o acórdão recorrido se omitia 
em relação a determinado tema da demanda e assim 
permanecia ao rejeitar os Embargos de Declaração, 
fazia-se necessário arguir ofensa ao art. 535 para 

viabilizar o conhecimento do recurso pelo STJ, ante a 
omissão do tribunal de origem quanto ao julgamento 
da questão.

A introdução do dispositivo no novo código ape-
nas positivou aquela regra de direito sumular. Mas 
isso não dispensa o recorrente de arguir a omissão, 
quando o tribunal de origem, apesar de provocado 
pelos embargos de declaração, se mantiver em 
silêncio.

Nesse caso, continua sendo de extrema importân-
cia que a omissão seja objeto de capítulo próprio nas 
razões do Recurso Especial, arguindo-se rasura aos 
artigos 1.022 e 1.025 do NCPC, como condição para 
que o STJ possa conhecer do recurso, em lugar de 
rejeitá-lo pelo óbice da Súmula 282 do STF. 

Trata-se de providência simples e que deve estar na 
reserva mental do advogado quando da elaboração 
do recurso, sob pena de restar frustrada a análise 
do mérito da questão levada ao STJ, em razão de 
um mero defeito de forma.



Cláudio Nunes [*]

[*] Desde maio de 2006, Cláudio Nunes tem um blog no Portal Infonet. 
Atua no jornalismo de Sergipe há mais de 27 anos, tendo passado 
pela Gazeta de Sergipe, Jornal da Manhã, Diário de Aracaju, TV 
Sergipe e Jornal do Dia. Radialista e jornalista, em dezembro de 2016, 
publicou o livro “Liberdade de Expressão”. 
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O resgate do pertencimento 
na advocacia sergipana

ARTIGO

À
s vésperas da eleição da Ordem dos Advo-
gados do Brasil / Seccional Sergipe (OAB/
SE), este jornalista já deixou claro na edição 
anterior, com o artigo “A marca impressa 

pela Nova OAB”, a avaliação positiva da atual gestão. 
Porém, é preciso ir mais além na análise das ações 
positivas, como as transformações sociais, a interio-
rização de fato da Ordem com apoio aos advogados 
em todas regiões e uma comunicação muito mais 
moderna com a sociedade sergipana. 

Os advogados e jornalistas mais jovens, talvez, não 
tenham conhecimento que, num passado não muito 
distante, a Ordem serviu apenas para interesses par-
tidários de um grupo que se perpetuou por muito 
tempo no poder. 

Um dos feitos mais importantes dos últimos anos 
foi acabar as ingerências e os interesses partidários 
dentro da OAB/SE, que passou para uma gestão inclu-
siva da classe – sem distinção – e uma preocupação 
permanente com as prerrogativas do advogado e as 
condições de trabalho. Aliado a tudo isso, a transpa-
rência necessária no relacionamento, não só com a 
classe, mas, também, com a sociedade sergipana. 

Alguns percalços aconteceram no meio da jornada, 
mas todos eles enfrentados com diálogo e transparên-
cia. Nada foi jogado para debaixo do tapete, mas, sim, 
debatido com os advogados e a sociedade sergipana 
quando o tema envolvia um assunto de interesse de 
todos. 

Sem contar que a Ordem esteve à frente de deba-
tes importantes para toda a sociedade, como, por 
exemplo, descumprimento de liminares por parte dos 
planos de saúde; fraudes bancárias; aterro sanitário; 
Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) de Aracaju; 
da violência contra a mulher, da cannibis medicinal, 
entre outros.

A verdade é que a gestão da OAB/SE é voltada, 
hoje, para os interesses coletivos da sociedade e, 
principalmente, a valorização da advocacia e a pre-
ocupação constante em aperfeiçoamento dos mais 
jovens advogados para o mercado de trabalho e a 
modernidade constante ininterrupta. 

As ingerências e os interesses políticos ficaram 
no passado na Ordem em Sergipe. Uma das mis-
sões primordiais da OAB é defender a cidadania e a 
democracia. 

Nos últimos anos, a maioria da advocacia sergipana 
retornou a ter o pertencimento quando fala da Ordem e 
suas ações. Resta apenas continuar abrindo caminhos 
para todos, sem distinção, e continuar alerta na missão 
histórica de defender a cidadania e a Constituição.
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O ASSÉDIO
BATE PONTO.

QUANDO
O RESPEITO
FALTA NO
TRABALHO,

SE TIVER DÚVIDAS,
A PROMUALESE PODE
TE AJUDAR.

79 98122 0901

O assédio moral e sexual no ambiente de trabalho não 
deve ser tolerado em nenhuma circunstância. Ele pode 
se manifestar de forma sutil ou abertamente, mas 
sempre causa danos significativos às vítimas, afetando 
sua saúde mental e física, além de prejudicar seu 
desempenho profissional. Conscientize-se e previna-se!

IDENTIFIQUE O ASSÉDIO MORAL: 
Humilhações, ameaças, isolamento e discriminação são alguns exemplos.

IDENTIFIQUE O ASSÉDIO SEXUAL: 
Comentários inapropriados, toques indesejados, convites constrangedores e 
chantagens em troca de favores sexuais são exemplos desse tipo de assédio.

DENUNCIE:
Não se cale diante do assédio. O número 180 é um canal de denúncia e 
orientação para as vítimas. Faça valer seus direitos e ajude a construir um 
ambiente de trabalho mais saudável e justo.

Se você tem dúvidas sobre o que é assédio ou precisa de orientação, 
a Procuradoria Especial da Mulher está aqui para ajudar.



Em um cenário onde a busca por soluções 
rápidas e menos conflituosas ganha cada vez 
mais destaque, a mediação e a conciliação 
extrajudicial se apresentam como alternativas 
poderosas ao litígio tradicional. Nesse contexto, 
a Revista Advogados apresenta o parecer de 
Lara Machado Oliveira Dantas sobre o assunto. 

Advogada com 11 anos de experiência, é for-
mada em Direito pela Universidade Tiradentes 
(Unit) e especialista em Direito Constitucional 
pela Universidade Internacional Signorelli. Lara, 
aliás, possui formação sólida em mediação e con-
ciliação pelo Centro de Mediadores do Distrito 
Federal. 

Autora do livro “Paternidade Socioafetiva e a 
Impossibilidade de Sua Desconstituição Posterior”, 
a advogada, atualmente, integra o grupo de pesquisa 
do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico (CNPq) sobre a eficácia dos direitos 
humanos e fundamentais: seus reflexos nas relações 
sociais. 

Neste bate-papo, Lara Dantas explica que a media-
ção e a conciliação extrajudicial são ferramentas efi-
cazes que podem transformar a maneira como as 
pessoas lidam com conflitos, promovendo o diálogo, 
a rapidez e a preservação das relações. Segundo 
ela, antes de recorrer ao Judiciário, é importante 
considerar essas alternativas. Confira a seguir. 

A advogada Lara Dantas explica que essas ferramentas são 
eficazes para transformar a maneira como lidar com conflitos

“Mediação e 
conciliação são mais 
rápidas e menos 
onerosas do que um 
processo judicial”

Revista Advogados – Qual a principal diferença 
entre conciliação e mediação extrajudicial? 

Lara Dantas – A principal diferença está no papel 
do terceiro neutro. Na conciliação, o conciliador 
tem uma postura mais ativa, podendo sugerir solu-
ções para o conflito. Já na mediação, o mediador 

facilita o diálogo entre as partes, sem sugerir, para 
que elas próprias cheguem a um acordo. 

Revista Advogados – Em que situações a concilia-
ção e a mediação extrajudicial são mais indicadas? 

LD – Esses métodos são indicados para uma ampla 

20 Revista Advogados | Edição #19

ENTREVISTA

AR
QU

IV
O 

PE
SS

OA
L



gama de conflitos, especialmente 
aqueles que envolvem relações 
continuadas, como conflitos fami-
liares, empresariais e de vizinhança. 
Também são eficazes em questões 
contratuais, onde as partes desejam 
preservar ou restabelecer uma rela-
ção de confiança. 

Revista Advogados – Por favor, 
compartilhe algum caso em que 
a mediação tenha surpreendido 
as partes envolvidas, proporcio-
nando um desfecho inesperado e positivo. 

LD – Houve um caso em que dois sócios de uma 
pequena empresa estavam em um impasse sobre 
a gestão do negócio, o que quase os levou a uma 
ruptura definitiva e ao fechamento da empresa. 
Durante a mediação, ambos puderam expor as 
preocupações e frustrações deles, o que levou a 
uma compreensão mútua. O resultado foi surpreen-
dente: em vez de dissolver a sociedade, eles che-
garam a um novo acordo de gestão, redistribuindo 
responsabilidades de forma mais equilibrada. Esse 
desfecho não só salvou a empresa, como também 
fortaleceu a parceria entre eles. 

Revista Advogados – Quais são as vantagens 
de optar por esses métodos, em vez de seguir 
diretamente para uma ação judicial? 

LD – As principais vantagens são a celeridade 
e o custo. A mediação e a conciliação são, geral-
mente, mais rápidas e menos onerosas do que 
um processo judicial. Além disso, permitem que 
as partes tenham mais controle sobre o resultado 
e mantenham uma relação menos adversarial, pre-
servando vínculos que, em um processo litigioso, 
poderiam se romper definitivamente. 

Revista Advogados – Como é o processo de 
conciliação e mediação na prática? 

LD – O processo começa com a escolha de 
um mediador ou conciliador neutro, que ajudará 
as partes a estabelecerem um diálogo constru-
tivo. Durante as sessões, o profissional conduz as 
discussões, ajudando a identificar os interesses e 
necessidades de cada parte. A partir daí, trabalha-
-se para encontrar um terreno comum que leve 

ao acordo. Se as partes chegarem 
a um consenso, o acordo é for-
malizado e pode ser homologado 
judicialmente. 

Revista Advogados – Existem 
restrições legais quanto ao tipo 
de conflito que pode ser resol-
vido por conciliação ou media-
ção extrajudicial? 

LD – Sim, há restrições. A conci-
liação e a mediação são aplicáveis 
a disputas que envolvem direitos 

patrimoniais disponíveis, como questões con-
tratuais, familiares (com exceções) e comerciais. 
No entanto, esses métodos não podem ser usa-
dos para resolver conflitos que envolvem direitos 
indisponíveis, como questões criminais (exceto 
em casos de menor potencial ofensivo), disputas 
que envolvem interesse público ou direitos funda-
mentais. Além disso, a Lei Maria da Penha veda 
expressamente a mediação e conciliação em casos 
de violência doméstica. Essas restrições existem 
para garantir a proteção adequada de direitos fun-
damentais e de interesse público. 

Revista Advogados – E quanto ao papel dos 
advogados nesses processos, como eles 
atuam? 

LD – O advogado tem um papel fundamental. 
Ele orienta o cliente sobre os direitos envolvidos, 
ajuda na preparação para as sessões e pode estar 
presente durante elas, garantindo que o acordo 
seja justo e dentro dos limites legais. Além disso, 
o advogado auxilia na formalização do acordo final, 
assegurando que ele esteja em conformidade com 
a legislação vigente. 

Revista Advogados – Por fim, qual a sua visão 
sobre o futuro da conciliação e mediação no 
Brasil? 

LD – Acredito que esses métodos continuarão a 
crescer em popularidade, especialmente à medida 
que mais pessoas percebem as vantagens em ter-
mos de tempo e custo. O Judiciário já tem incenti-
vado, cada vez mais, a mediação e a conciliação, 
e isso deve se intensificar, contribuindo para um 
sistema de justiça mais eficiente e acessível.

“A conciliação e a 
mediação são aplicáveis 
a disputas que envolvem 

direitos patrimoniais 
disponíveis, como 

questões contratuais, 
familiares (com 

exceções) e comerciais”

21Revista Advogados | Edição #19







Marcelo Montalvão Machado [*]

STJ: julgamentos virtuais passarão a ocorrer 
em nova plataforma com maior publicidade

Após aprovação pelo Pleno, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) publicou 
a Emenda Regimental 45/2024, que altera dispositivos em seu Regimento 
Interno para implementação de um “sistema de sessão virtual assíncrona”. 
Dentre as alterações, destacam-se a publicidade que será dada ao rela-
tório e ao voto do relator e dos demais ministros do colegiado, à medida 
que forem apresentados, o aumento das hipóteses de julgamento virtual 
e a possibilidade de ocorrerem em ambiente virtual pedidos de vista e 
de destaque para a sessão síncrona. A nova plataforma foi apresentada 
em uma sessão virtual piloto da Quinta Turma e ainda está em período 
de testes. Por isso, estima-se que os julgamentos virtuais dos demais 
órgãos colegiados continuem a ocorrer sem essas inovações pelo menos 
até o fi nal de 2024.

CNJ: Conselho faz ajustes 
na implementação 
do Domicílio Judicial 
Eletrônico

O Domicílio Judicial Eletrônico, criado 
em 2022 pela Resolução CNJ 455/2022, é 
uma ferramenta desenvolvida pelo Programa 
Justiça 4.0 do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), cujo objetivo é concentrar, num único 
local, todas as comunicações de processos 
emitidas pelos tribunais brasileiros a empre-
sas públicas e privadas, entes federativos 
e entidades da administração indireta. Em 
2024, o Conselho aprovou nova Resolu-
ção, visando padronizar procedimentos 
para assegurar clareza quanto a prazos e 
funcionalidades, além de adequar melhor a 
ferramenta para uso por diferentes públicos.

STJ: Corte Especial irá defi nir se as 
seguradoras sub-rogam-se nas prerrogativas 
processuais inerentes aos consumidores 
Tema Repetitivo nº 1.282 – REsps 2092308, 2092310 e 2092311

O Tema Repetitivo nº 1.282 foi afetado pela Corte Especial do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), a fi m de enfrentar a controvérsia e defi nir se 
a seguradora sub-roga-se nas prerrogativas processuais inerentes aos 
consumidores, em especial na regra de competência prevista no artigo 
101, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor (CDC), em razão do 
pagamento de indenização ao segurado em virtude do sinistro. Nos casos 
concretos afetados à sistemática, a seguradora pretende se benefi ciar de 
direitos assegurados ao consumidor, como a inversão do ônus da prova 
e a competência de seu foro do domicílio.

DIRE(i)TO DE BRASÍLIA

Rafael Luz/STJ
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STJ: Corte Especial decide que 
concessionária deve responder 
por acidentes causados por 
animais domésticos em rodovias
Tema Repetitivo nº 1.122 – REsp 1908738

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
ao julgar o Tema Repetitivo nº 1.122, firmou tese no sen-
tido de que as concessionárias de rodovias respondem, 
independentemente da existência de culpa, pelos danos 
oriundos de acidentes causados pela presença de ani-
mais domésticos nas pistas de rolamento, aplicando-se 
as regras do Código de Defesa do Consumidor e da Lei 
das Concessões. Segundo o relator, ministro Ricardo 
Villas Bôas Cueva, não seria lícito afastar a responsa-
bilidade civil das concessionárias e submeter a vítima 
de um acidente ao martírio de identificar o suposto pro-
prietário do animal que ingressou na pista de rolamento.

O “Hora Jurídica” (HJur) é o novo portal de notícias que tem como 
missão trazer o direito em detalhes. O site oferece atualizações em 
tempo real, garantindo que profissionais e estudantes estejam sempre 
informados sobre os últimos acontecimentos do mundo jurídico, como 
decisões e deliberações das Cortes Superiores, mudanças legislativas 
e atuação dos órgãos de controle. Além disso, a plataforma também 
conta com uma rede exclusiva de networking, com a publicação de 
artigos jurídicos, tendo como premissa a educação continuada para 
aqueles que participam da comunidade. Vale o acesso!

STF: Supremo dá início a julgamentos 
de causas tributárias relevantes 
envolvendo a “Tese do século”

No mês de setembro, o Supremo Tribunal Federal (STF) 
iniciou o julgamento de causas tributárias relevantes relacio-
nadas à denominada “Tese do Século”, que definiu que o 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
não deve ser incluído na base de cálculo do Programa de 
Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (Cofins). Dentre elas, destacam-se a 
ADI 7324, em que se discute lei que determinou a devolução 
dos valores pagos a mais pelo consumidor de energia elétrica 
referentes à cobrança desses tributos indevidos, e o Tema de 
Repercussão Geral nº 118, cujo tema é a inclusão do Imposto 
Sobre Serviços (ISS) na base de cálculo do PIS e da Cofins. 
Foram realizadas sustentações orais em ambos os casos e 
os ministros começaram a se posicionar, refletindo os posi-
cionamentos divergentes que a “Tese do Século” provoca na 
atual composição da Corte.

[*] Marcelo Montalvão Machado é bacharel em Direito pela Universidade Federal de Sergipe (UFS), pós-graduado em Direito Eleitoral pela Escola Supe-
rior da Advocacia do Distrito Federal (ESA/DF), advogado e sócio-fundador do escritório Ayres Britto Consultoria Jurídica e Advocacia. 
E-mail: marcelomontalvao@ayresbritto.com.br
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HJur: lançamento do “Hora Jurídica”, veículo que promete transformar 
uma nova era no acesso ao conhecimento jurídico
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Registrando

MP de Sergipe forma lista para escolha 
do novo procurador-geral de Justiça

Os membros do Ministério Público de Sergipe (MPSE) 
indicaram, por meio de votação, no dia 18 de outubro, 
o promotor de Justiça Nilzir Soares Vieira Junior para a 
função de procurador-geral de Justiça da instituição para 
o biênio 2024/2026. A lista, que poderia contar com até 
três nomes, foi formada apenas com o de Nilzir, candidato 
único no pleito, que recebeu 127 votos de procuradores 
e promotores de Justiça. Vale destacar que é a primeira 
vez na história do MPSE que uma eleição para início 
de mandato possui candidatura única. O presidente da 
Comissão Eleitoral, Manoel Cabral Machado Neto, enca-
minhará a lista para o governador Fábio Mitidieri, que 
terá 15 dias para anunciar o nome do novo chefe da 
instituição para o próximo biênio.

Novo corregedor-geral da Justiça do 
Trabalho inicia ciclos de correições 
ordinárias em Sergipe

O novo corregedor-geral da Justiça do Trabalho, ministro 
Vieira de Mello Filho, iniciou a primeira correição ordinária 
da gestão dele. O ministro, que tomou posse no dia 10 de 
outubro, realizou a atividade correicional no Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 20ª Região, em Sergipe. A correição 
no TRT-SE foi realizada de 14 a 18 de outubro, e foram 
veri�cados, entre outras coisas, o desempenho geral do 
tribunal, como os dados de movimentação processual, 
tempo de tramitação, observância de prazos e adequação 
de procedimentos às normas legais e estrutura da Escola 
Judicial (Ejud-20) e dos Centros Judiciários de Métodos 
Consensuais de Solução de Disputa (Cejuscs-JT).

Alese elege Mesa Diretora para o 
2º Biênio (2025-2027

A Assembleia Legislativa de Sergipe (Alese), em 
alinhamento com a liminar do Ministro Alexandre de 
Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7734, realizou 
no dia 22 de outubro nova eleição da Mesa Diretora 
do Poder Legislativo para o 2º biênio (2025-2027) da 
atual Legislatura (20ª). A chapa única, encabeçada pelo 
deputado Jeferson Andrade (PSD), recebeu 23 votos 
dos deputados estaduais presentes. Além de Jefer-
son Andrade na presidência, a Mesa Diretora para o 
segundo biênio contempla os seguintes deputados: 
Garibalde Mendonça (vice-presidente, PDT), Luciano 
Bispo (1º secretário, PSD), Marcelo Sobral (2º secretá-
rio, União Brasil), Carminha Paiva (3ª secretária, Repu-
blicanos) e Georgeo Passos (4º secretário, Cidadania).
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TRE/SE é premiado com o Selo 
Linguagem Simples 2024 em 
cerimônia no STF

No dia 16 de outubro, o Tribunal Eleitoral de Sergipe 
(TRE/SE) recebeu o Selo Linguagem Simples 2024 
concedido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
aos órgãos que se comunicam com linguagem clara 
e objetiva. Nesta primeira edição, foram agraciados 
48 tribunais. A cerimônia aconteceu no Supremo Tri-
bunal Federal (STF). A juíza Dauquíria de Melo Ferreira 
representou o TRE/SE e destacou a importância da 
premiação. “Receber o Selo Linguagem Simples é um 
re�exo do nosso compromisso em tornar a Justiça 
mais acessível a todos. Acreditamos que uma comu-
nicação clara é essencial para aproximar a cidadã e 
o cidadão do Judiciário e fortalecer a con�ança na 
Justiça eleitoral”, disse.

Ejud-20 promove o XXVIII Curso 
Intensivo de Formação Continuada 
para Magistrados do TRT/SE

No período de 4 a 8 de novembro de 2024, foi 
realizado o XXVIII Curso Intensivo de Formação 
Continuada para Magistrados, evento que foi pro-
movido pela Escola Judicial do Tribunal Regional 
do Trabalho da 20ª Região (TRT-20). A 28ª edição 
do curso contou com palestrantes renomados 
nacionalmente, como a atriz, poetisa e escritora 
Elisa Lucinda e o medalhista olímpico Flávio Canto. 
Temas como comunicação não-violenta, trabalho 
escravo, prática da norma coletiva e saúde ocu-
pacional também foram abordados. O curso fez 
parte do Programa de Formação Continuada e foi 
realizado presencialmente no Espaço de Inovação 
e Capacitação, localizado no 2º andar do prédio 
da Ejud-20.
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Magistrada Fabiana Oliveira Bastos de 
Castro recebe Medalha do Mérito Policial 
Militar

A Polícia Militar do Estado de Sergipe (PMSE) realizou sole-
nidade alusiva ao Dia do Soldado em 27 de agosto deste ano. 
Além de promover o�ciais e praças pelos critérios de antigui-
dade e merecimento, foi concedida a outorga da Medalha 
do Mérito Policial Militar a 21 autoridades e agraciados civis. 
Entre eles, a magistrada Fabiana Oliveira Bastos de Castro foi 
outorgada com a medalha pelos relevantes serviços prestados 
à sociedade sergipana. O evento ocorreu no Centro de Ensino 
e Instrução (CEI), no Bairro América, em Aracaju.

TJSE e Energisa celebram convênio para 
iluminação de Natal no Palácio da Justiça

A Praça Fausto Cardoso, localizada no Centro de Aracaju, terá 
uma novidade na decoração natalina deste ano. É que o Tribunal 
de Justiça de Sergipe (TJSE) e a Energisa assinaram um termo de 
cooperação, na manhã do dia 18 de outubro, para a execução do 
projeto de iluminação natalina do Palácio da Justiça Tobias Barreto 
de Menezes, sede do Poder Judiciário no Estado. O presidente do 
TJSE, desembargador Ricardo Múcio Santana de Abreu Lima, e o 
vice, desembargador Gilson Felix dos Santos, receberam o diretor-
-presidente da Energisa, Roberto Carlos Pereira Currais, e conver-
saram sobre a relevância da iluminação natalina no Centro.

Estudantes de Direito da Estácio visitam 
o TRE-SE

Numa ação do projeto Jovem Eleitor, estudantes de Direito 
da Faculdade Estácio realizaram visita técnica obrigatória 
ao Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe (TRE-SE) na tarde 
de 15 de outubro. Eles aprenderam a composição do pleno. 
Sobre o processo eleitoral, souberam como funciona e quais 
são as instâncias e as responsabilidades da Justiça Eleitoral, 
entenderam as competências dos magistrados e debateram 
sobre a desinformação e as fake news. Por �m, os alunos 
receberam boas-vindas do presidente do TRE-SE, desem-
bargador Diógenes Barreto, e assistiram à sessão plenária.

MPSE já está arrecadando doações de presentes para o Natal Solidário 2024
O Ministério Público de Sergipe (MPSE), por meio do Centro de Apoio Operacional da Infância e Adolescência (CAO-

pIA), já está realizando a arrecadação das doações dos presentes para a campanha Natal Solidário 2024, que serão 
entregues a aproximadamente 300 crianças e adolescentes das 39 unidades de acolhimento de Sergipe. A iniciativa foi 
implementada pelo MPSE em 2005, como “Árvore da Solidariedade”. Hoje, conta com o apoio da Associação Sergipana 
do Ministério Público (ASMP) e da Associação dos Servidores Auxiliares da Procuradoria-Geral de Justiça (ASAPGJS).

Ar
qu

ivo
 P

es
so

al

Raphael Faria / Dicom TJSE





34 Revista Advogados | Edição #19

CAPA

Eleição da nova diretoria da 
OAB/Sergipe será on-line

Medidas tecnológicas garantem lisura e segurança do processo de 
escolha da próxima gestão da seccional para o triênio 2025/2027
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A
evolução digital tem transformado não ape-
nas o dia a dia das pessoas, mas, também, 
o mercado jurídico, que está cada vez mais 
integrado ao universo virtual. Advogados 

e advogadas, em especial, vêm adotando novas fer-
ramentas tecnológicas, o que lhes proporciona uma 
presença marcante nas redes sociais e ambientes 
digitais. Esse cenário de inovação tem expandido 
áreas de atuação e alterado a forma inexorável como 
os profi ssionais do Direito exercem a profi ssão.

Com a popularização de legislações voltadas 
exclusivamente para o mundo digital e o crescente 
desenvolvimento de novas áreas do Direito Digital, a 
advocacia entrou de vez na era tecnológica. Assim, 
o avanço para uma eleição on-line nas seccionais da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) sintetiza um 
desdobramento natural nesse contexto de renovação 
tecnológica.

Em 2021, o Conselho Federal da OAB (CFOAB) 
deu um passo importante ao aprovar mudanças no 
Provimento 146/2011 e no Regulamento Geral da 
entidade, criando um projeto-piloto que permitiu a 
algumas seccionais a opção de realizar eleições de 
forma on-line. Naquele ano, as do Distrito Federal, 
Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Mara-
nhão aderiram à modalidade virtual. O projeto, con-
siderado um sucesso, destacou-se pela segurança, 
confi abilidade e facilidade de participação, pavimen-
tando o caminho para a modalidade ser expandida 
a outras regiões em 2024.

Tendência em expansão
A votação on-line é um processo realizado via inter-

net, no qual o eleitorado participa de forma remota, 
utilizando dispositivos eletrônicos como celulares, 
tablets ou computadores. O sistema é projetado para 

Em 2024, a Seccional Sergi-
pe da Ordem dos Advogados 
do Brasil adotará o formato 
100% virtual para a escolha 
da próxima gestão
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garantir segurança, sigilo do voto e transparência na 
apuração, com autenticação avançada e auditorias, 
sem a necessidade de comparecimento físico aos 
locais de votação.

A eleição on-line vem se consolidando como prática 
comum no Brasil e no mundo, especialmente em plei-
tos de entidades de classe e conselhos profissionais. 
Exemplo recente vem do Conselho Federal de Medi-
cina (CFM), que, em 2023, realizou a eleição para os 
conselhos regionais em todo o país exclusivamente 
neste formato, também adotado em 2024 para a 
escolha dos conselheiros federais de cada regional. A 
experiência tem sido adotada por permitir uma maior 
participação do eleitorado, ao passo que aumenta a 
transparência e a eficiência dos processos eletivos.

Em 2024, será a vez de a Seccional Sergipe da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB/SE) adotar o 
formato 100% virtual para a escolha da próxima ges-
tão que conduzirá a entidade no triênio 2025/2027. 
A expectativa é de que, aproximadamente, 20 mil 
advogados e advogadas inscritos na seccional pos-
sam votar de forma prática, segura e acessível. A 
mudança elimina a necessidade de deslocamento 
até os locais de votação, proporcionando maior 
comodidade aos profissionais que poderão partici-
par do pleito a partir das residências, escritórios ou 
até mesmo em trânsito.

O edital que normatiza o pleito, contudo, prevê o 
voto presencialmente na sede da instituição. Por uma 
tradição que há muito mobiliza a advocacia, muitos 
advogados costumam se aglomerar em frente à Casa 
da Cidadania com torcidas de cada candidato e, se 
desejarem, podem votar nos terminais disponibiliza-
dos pela OAB/SE. A medida beneficia, ainda, as pes-
soas que não têm muita familiaridade com essa nova 
tecnologia eleitoral, que podem se dirigir à Ordem 
para exercer o direito de voto, contando, inclusive, 
com orientação de membros da Comissão Eleitoral.

Processo eleitoral seguro
Para garantir a lisura e a segurança do processo 

eleitoral, o CFOAB publicou, em março passado, 
um Edital de Credenciamento para cadastramento 
de empresas especializadas em pleitos virtuais. As 
que foram selecionadas pelos conselhos seccionais 
precisaram comprovar idoneidade e atender a uma 
série de requisitos técnicos, a fim de assegurar a 
transparência do processo. A coordenação dessa 

seleção foi conduzida pela Comissão de Credencia-
mento de Empresas Especializadas em Eleições On-
-line, em conjunto com a Coordenadoria de Inovação 
e Tecnologia do CFOAB.

No caso da OAB/SE, a plataforma digital escolhida 
foi a WebVoto, empresa com comprovada experiência 
em eleições on-line e que havia sido utilizada com 
sucesso pelas seccionais do Distrito Federal, Paraná, 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Maranhão em 
2021, como parte de um projeto-piloto liderado pelo 
CFOAB, que permitiu a essas seccionais optarem 
por realizar eleições na modalidade on-line, visando 
testar a viabilidade e a segurança desse formato.

Ao final dos pleitos, o resultado foi considerado 
altamente positivo pelos analistas do CFOAB e pelas 
próprias diretorias regionais, destacando a confia-
bilidade do sistema e a capacidade de garantir a 
participação ampla e segura da advocacia. O sistema 
oferece diversas camadas de segurança, como crip-
tografia de ponta a ponta, autenticação em múltiplos 
fatores e auditorias independentes, garantindo que 
todos os votos sejam contabilizados de maneira pre-
cisa e segura.

Sistema de votação on-line é projetado para garantir segurança, sigilo do 
voto e transparência na apuração, com autenticação avançada e auditorias, 
sem a necessidade de comparecimento físico aos locais de votação
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Detalhes da votação
A eleição da OAB/SE está prevista para acontecer 

no dia 19 de novembro, no formato 100% on-line. No 
dia do pleito, as advogadas e os advogados deverão 
acessar a plataforma WebVoto – não é necessário 
baixar nenhum aplicativo – e fazer a identificação 
através de Token e de um PIN que será enviado por 
SMS ou e-mail, para garantir a segurança do voto. 
Esses mecanismos de segurança garantem que o 
voto de cada eleitor e eleitora aptos a votar seja 
registrado, gerando um comprovante de votação e 
impedindo que a mesma pessoa vote mais de uma 
vez na eleição.

Além disso, uma hora antes do início oficial da vota-
ção, a Comissão Eleitoral da OAB/SE, em conjunto 
com a equipe da WebVoto, participará de uma ceri-
mônia conhecida como “zerésima”, que tem como 
objetivo certificar que o sistema não possui votos 
registrados previamente. Após o término da votação, 
a apuração será iniciada com o uso de uma chave 
digital exclusiva da Comissão Eleitoral, assegurando 
que os resultados sejam divulgados de forma rápida 
e precisa.

Transparência e auditoria dos votos
Um dos principais diferenciais do processo eleitoral 

on-line da OAB/SE é a total transparência e audita-
bilidade dos votos. Cada voto pode ser rastreado 
e verificado sem comprometer o sigilo, oferecendo 

uma camada adicional de segurança ao processo. A 
empresa responsável pela auditoria do pleito é a The 
Perfect Link, uma instituição reconhecida pela atua-
ção no segmento de auditoria de processos eleitorais, 
o que reforça ainda mais a credibilidade do sistema.

No dia 11 de outubro, a OAB/SE organizou uma 
apresentação aberta e detalhada sobre o processo 
eleitoral on-line, que foi realizada na sede da Caixa 
de Assistência dos Advogados de Sergipe (CAA/SE). 
O evento foi uma oportunidade para que advogados 
e advogadas pudessem esclarecer as dúvidas direta-
mente com os técnicos da WebVoto e compreender 
melhor o funcionamento da eleição. A apresentação 
também foi transmitida ao vivo pelo canal oficial da 
OAB/SE no YouTube e continua disponível na plata-
forma para quem não pôde acompanhar em tempo 
real.

De acordo com o artigo 26 do Provimento nº 
222/2023, o voto é obrigatório para todos os ad-
vogados e advogadas inscritos na OAB/SE, adim-
plentes com anuidades institucionais até o dia 18 
de outubro de 2024 – também o prazo final para 
inscrição de chapas. Aqueles que não votarem 
e não apresentarem justificativa formal estarão 
sujeitos a multa correspondente a 20% do valor 
da anuidade. A justificativa deve ser enviada por 
escrito à Comissão Eleitoral em até 30 dias após 
a eleição.
A realização de uma eleição 100% on-line pela 
OAB/SE não só demonstra o compromisso da en-
tidade com a modernização e a inclusão digital, 
mas, também, reforça a importância de processos 
eleitorais mais acessíveis e transparentes. Com 
uma estrutura tecnológica avançada, protocolos 
de segurança rígidos e auditorias independentes, 
a OAB/SE proporciona à advocacia sergipana uma 
experiência eleitoral plenamente segura, eficien-
te e democrática. Esse formato, além de reduzir 
custos e facilitar o acesso do eleitorado, coloca a 
seccional na vanguarda da inovação, contribuin-
do para a participação da classe e consolidando 
um modelo que tende a se expandir pelo país.

REGRAS PARA PARTICIPAÇÃO E 
OBRIGATORIEDADE DO VOTO

O voto on-line ocorre remotamente por meio de uma plataforma de votação 
virtual, e os advogados e advogadas poderão votar de qualquer lugar por 
tablet, celular ou computador conectado à internet
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NOTÍCIAS

Dezesseis seccionais da OAB 
farão eleições on-line em 2024

Em Sergipe, 12 mil advogados inscritos na Ordem 
participarão da eleição nessa modalidade

N
a segunda quinzena de novembro, as 27 seccio-
nais da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) 
realizarão eleições para escolher as novas dire-
torias, conselheiros e dirigentes das Caixas de 

Assistência dos Advogados para o triênio 2025-2027. 
Mais de 1,4 milhão de advogados e advogadas irão às 
urnas, de forma presencial ou votarão de forma on-line, 
para escolher os representantes da classe.

Este ano, mais da metade das seccionais, 16 ao todo, 
inovaram e optaram pela modalidade on-line, algumas 
ainda de forma híbrida, mas a maioria de forma 100% 
virtual. Em 2021, na última eleição da OAB, o Conselho 
Federal autorizou, como forma de teste, que os estados 
do Maranhão, Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina 
e o Distrito Federal realizassem a eleição 100% on-line.

O Conselho Federal avaliou a confiabilidade, segurança 
e lisura do processo eleitoral on-line. Em 2023, após o 
sucesso na eleição passada, autorizou, através do Pro-
vimento nº 222/2023, as eleições on-line nas seccionais, 

através da contratação de empresas especializadas em 
processos eleitorais virtuais e autorizadas pelo próprio 
Conselho. 

Este ano, em novembro, os estados de Alagoas, Ceará, 
Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Minas 
Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Rio 
Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo e 
Sergipe, e o Distrito Federal realizarão eleições on-line, 
possibilitando à advocacia mais segurança, praticidade, 
comodidade e inclusão.

OAB/SE
Em Sergipe, 12 mil advogados inscritos na Ordem 

participarão da eleição 100% on-line para eleger para 
os próximos três anos a diretoria da seccional, os con-
selheiros estaduais titulares e suplentes, os conselheiros 
federais por Sergipe e os dirigentes da Caixa de Assis-
tência dos Advogados (CAASE). A eleição será no dia 19 
de novembro, e a empresa responsável pela realização 
do pleito é a WebVoto.

A advocacia sergipana poderá votar de qualquer lugar. 
Basta acessar o endereço eletrônico eleicoesoabse.org.
br de um tablet, celular ou computador conectado à inter-
net, fazer a própria autenticação digital e votar. A OAB/
SE disponibilizará dez pontos fixos, durante o horário da 
eleição, espalhados nas regionais e na sede da instituição 
em Aracaju, para quem tiver alguma dificuldade.

O voto é encriptado e assinado pelo certificado digital 
da ICP Brasil, tornando impossível a inclusão de votos 
que não passaram por servidores auditados pelo banco 
de dados. Além de todos os protocolos de segurança, a 
votação on-line é totalmente auditável. Cada voto pode 
ser rastreado e verificado sem comprometer o sigilo do 
voto, oferecendo uma camada adicional de segurança e 
transparência. A empresa contratada para fazer a audito-
ria é a The Perfect Link, instituição referência no segmento 
de auditoria de processos eleitorais. 
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Para votar, basta o advogado acessar o endereço eletrônico eleicoesoabse.
org.br de um tablet, celular ou computador conectado à internet





Advogados de todo o estado vão escolher, de forma on-line, a nova composição dirigente da OAB/SE entre quatro chapas concorrentes
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NOTÍCIAS

Eleições OAB/SE 2024 terão 
quatro chapas concorrentes
Eduardo Roberti, Danniel Costa, Ana Lúcia Aguiar e Clara Machado 

disputam a presidência da seccional sergipana da Ordem

E
m 19 de novembro de 2024, das 10h às 
18h, a advocacia sergipana viverá um 
momento crucial. É quando acontecerão 
as eleições para a Presidência da Ordem 

dos Advogados do Brasil / Seccional Sergipe (OAB/
SE) para o triênio 2025-2027. No pleito que, este 
ano, será on-line, advogados de todo o estado vão 
escolher a nova composição dirigente da entidade 
entre quatro chapas concorrentes. Apesar das mui-
tas diferenças, há o desejo em comum de tornar 
a seccional sergipana mais forte e respeitada. Por 
isso, antes de definir o voto, é importante que cada 
eleitor faça uma análise ponderada dos candidatos.

Para assegurar que a Ordem em Sergipe seja 
comandada por um gestor que busque representar 
os interesses da classe, é preciso conhecer a trajetó-
ria e as propostas de cada candidato, avaliando ideias 
e planos. Ressalte-se que, para além dos discursos, 
os candidatos se diferenciam pelas experiências pro-

fissionais, pela forma como vislumbram o futuro da 
entidade e pelo compromisso com a advocacia.

Segundo a OAB/SE, as chapas registradas para 
disputar o cargo de presidente foram inscritas no dia 
18 de outubro pelos advogados Eduardo Roberti, 
Danniel Costa, que tenta a reeleição, Ana Lúcia Aguiar 
e Clara Machado. As eleições, de votação obrigató-
ria, vão definir os membros do Conselho Seccional 
e da Diretoria, os conselheiros federais e a Diretoria 
da Caixa de Assistência dos Advogados de Sergipe 
(CAA/SE). 

Agora, cabe à advocacia sergipana escolher quem 
comandará a OAB/SE pelos próximos três anos. Seja 
qual for o resultado, o futuro presidente terá a res-
ponsabilidade de unir a classe e fazer a seccional 
sergipana da Ordem mais atuante, inclusiva e rele-
vante no cenário jurídico e social. Confira, a seguir, 
um pequeno perfil dos candidatos. (Com informações 
da OAB/SE, Infonet e JLPolítica)
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Eduardo Roberti é advogado com mais de 20 anos de atua-
ção e professor universitário. A candidatura dele enfatiza a 
necessidade de uma OAB voltada para a inclusão e fortale-
cimento dos advogados em início de carreira. Propõe apoio 
à criação de escritórios, capacitação contínua e consultoria 
jurídica, posicionando-se como um defensor da “represen-
tatividade” e do resgate da advocacia sergipana. 
“Para a nossa chapa, que é, de forma genuína, uma tercei-
ra via independente e sólida, a representatividade dentro 

da classe é fundamental. A nossa 
maior preocupação é com o advo-
gado. Queremos que ele se sinta 
verdadeiramente representado 
pela entidade de classe. Queremos 
valorizar a advocacia como um 
todo e, em especial, o jovem advo-
gado”, afirma Eduardo Roberti.

Ana Lúcia Aguiar tem uma longa trajetória na advocacia ser-
gipana, já tendo ocupado cargos de destaque, como vice-
-presidente e presidente da CAA/SE. A campanha dela é ba-
seada na inclusão, na igualdade de gênero e na ampliação de 
benefícios concretos para os advogados, especialmente para 
os mais vulneráveis. Foca na devolução do valor da anuidade 
em forma de serviços tangíveis e na integração entre jovens 
e experientes advogados.

“Nossa candidatura nasceu de um cla-
mor coletivo de advogadas e advogados. 
Vamos resgatar o respeito pela nossa 
profissão. Queremos uma OAB mais for-
te e mais inclusiva. Vamos reconstruir a 
imagem da nossa instituição, implantar 
um modelo de gestão participativa e fa-
zer uma OAB menos personalista e mais 
humana”, ressalta Ana Lúcia Aguiar.

Danniel Costa, atual presidente da OAB/SE, busca a reeleição 
para dar continuidade às ações iniciadas na gestão dele. Traz 
à tona o trabalho de modernização administrativa, a constru-
ção de novas sedes para advogados do interior e a implemen-
tação de políticas de proteção às mulheres advogadas, como 
o Protocolo Unificado de Combate à Violência e a criação da 
Procuradoria Especial da Mulher.
“Entre as conquistas alcançadas, é preciso suscitar algumas, 
como a regulamentação da advocacia dativa, a descentraliza-

ção das ações da Ordem, a criação 
de duas novas regionais, de escri-
tórios compartilhados, entre outros 
avanços. Agora, temos como princi-
pais objetivos para o próximo triênio 
a entrega da nova sede, a ampliação 
dos coworkings e a defesa inces-
sante das prerrogativas”, declara 
Danniel Costa.

Clara Machado possui um forte perfil acadêmico, com dou-
torado, mestrado e ampla experiência no ensino de Direitos 
Humanos. A candidatura dela propõe uma gestão descen-
tralizada e democrática, centrada no advogado, com foco em 
governança, compliance e transparência. Também prioriza a 
inclusão de jovens advogados e o protagonismo no debate 
público.
“A advocacia e a sociedade precisam de uma OAB que vá 

além da estética, com uma gestão 
comprometida com resultados reais 
e que recupere seu papel como de-
fensora da justiça e da democracia. 
Propomos uma gestão que descen-
tralize o poder, valorize a participação 
ativa de toda a advocacia e promova 
um ambiente acolhedor e democrá-
tico”, destaca Clara Machado. 

CHAPA 1 – 
“REPRESENTATIVIDADE”
Presidente: Eduardo Torres Roberti 
Vice-presidente: Jussara Alves dos Santos

CHAPA 3 – “RESPEITO 
PELA ORDEM”
Presidente: Ana Lúcia Dantas Souza Aguiar 
Vice-presidente: Alberto Hora Mendonça Filho

CHAPA 2 – 
CONEXÃO NOVA OAB
Presidente: Danniel Alves Costa 
Vice-presidente: Maria Edênia Passos Mendonça

CHAPA 5 – OAB FORTE 
& INDEPENDENTE
Presidente: Clara Cardoso Machado 
Jaborandy 
Vice-presidente: David Dias Garcez de Castro Doria

CHAPA 2
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NACIONAL

Solução foi construída por meio de acordo em 
dois casos de repercussão geral

STF conclui julgamento sobre 
fornecimento de medicamentos 

de alto custo

O 
Supremo Tribunal Federal (STF) realizou, 
no dia 17 de outubro, uma cerimônia que 
marcou a conclusão do julgamento de dois 
recursos com repercussão geral (Temas 6 e 

1234) ligados ao fornecimento de medicamentos pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS). O evento também cele-
brou a homologação de um acordo interfederativo que 
representa uma transformação na atuação da Justiça 
e do Estado para melhorar ações e serviços públicos 
na área da saúde.

Em setembro, ao analisar o Tema 6, discutido no 
Recurso Extraordinário (RE) 566471, o STF definiu 
parâmetros para a concessão judicial de medicamentos 
registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa), mas não incorporados ao SUS, independen-
temente do custo. As decisões devem estar apoiadas 
em avaliações técnicas à luz da medicina baseada em 
evidências.

Naquele mesmo mês, no julgamento do Tema 1234, 
analisado no RE 1366243, o STF homologou acordo 

que envolveu a União, estados e municípios para faci-
litar a gestão e o acompanhamento dos pedidos de 
fornecimento. Ele prevê a criação de uma plataforma 
nacional com todas as informações sobre demandas de 
medicamentos.

Judicialização da saúde
De acordo com o presidente do STF, ministro Luís 

Roberto Barroso, a judicialização da saúde se tornou 
um dos maiores problemas do Poder Judiciário e, pos-
sivelmente, um dos mais difíceis. “É uma matéria em 
que não há solução juridicamente fácil nem moralmente 
barata”, observou.

Em 2020, foram registradas cerca de 21 mil novas 
ações judiciais relacionadas à saúde por mês. Em 2024, 
esse número quase triplicou, passando para 61 mil. O 
total anual passou de 347 mil, em 2020, para 600 mil atu-
almente. “Esses números são impressionantes”, avaliou.

Segundo o ministro, a falta de critérios claros sobre 
alguns tratamentos sobrecarrega o Judiciário e os sis-
temas de saúde e gera impactos econômicos, sociais 
e administrativos. Como os recursos são limitados, é 
essencial garantir a máxima eficiência nas políticas de 
saúde para aproveitá-los da melhor forma. Por isso, o 
Tribunal está empenhado em assegurar a igualdade no 
acesso à saúde, tendo em vista que a concessão de 
medicamentos em ações individuais pode comprometer 
o acesso universal a benefícios.

Esforço coletivo
O acordo interfederativo, relativo ao Tema 1234 de 

repercussão geral, foi elaborado durante oito meses de 
trabalho e diálogos coordenados pelo gabinete do minis-
tro Gilmar Mendes. “É preciso reconhecer que resultados 
dessa magnitude não seriam conquistados sem esforço 
coletivo e engajamento de todas as instâncias”, avaliou 
o ministro na cerimônia.

Solenidade de conclusão dos julgamentos sobre medicamentos
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LOCAÇÃO DE ESCRITÓRIOS MOBILIADOS

Av. Jorge Amado, 1565 | Av. Pedro Paes, 225 | @Prime Escritorios

- Todos os serviços incluídos; 

- Cancele quando quiser; 

- Serviços de secretariado; 

- Localização privilegiada; 

- Sem investimento em infra

Foque no seu trabalho, a 
gestão do escritório é nossa 

especialidade
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OAB Sergipe: uma história de 
batalhas e vitórias

ARTIGO

A 
Ordem dos Advogados do Brasil/Seccional 
Sergipe (OAB/SE) foi fundada no dia 11 de 
maio de 1935, sendo um orgulho para todos 
os sergipanos. O percurso institucional dela 

é marcado por ética e credibilidade social. A entidade 
conquistou, ao longo das décadas, tanto o respeito 
quanto a admiração da sociedade, principalmente pela 
atuação pautada no regime democrático, na imparcial 
autonomia e, sobretudo, pela defesa intransigente da 
advocacia e promoção da cidadania. 

Idealizada e mantida pela classe advocatícia, a OAB/
SE desempenha papel essencial para a democracia. O 
dever cívico e a sensibilidade para com a população 
são fatores que edificam a entidade que, desde tem-
pos recentes, não fica apenas voltada aos interesses 
intraclasse, mas, ao contrário, se estende a todo o 
Estado Democrático de Direito.

Não é por acaso que, na própria Cons-
tituição Federal, tanto a advocacia quanto 
a OAB são protagonistas da nossa Repú-
blica, pois afiança ações que promovem a 
salvaguarda constitucional em seu prisma 
federalista. Por vanguardismo, a OAB de 
Sergipe segue firme e com destemor na 
defesa constitucional e no âmbito das leis, 
o que contribui para edificar uma sociedade 
realmente livre, com justeza e pautada na 
fraterna solidariedade. 

Apesar de ter nascido no menor estado 
da federação, jamais deixou de ser uma 
gigante. A voz que emana daqui ecoa por 
todo o Brasil, pois jamais deixou de se 
solidificar em valores, como compromisso 
coletivo-social, honradez e valorização da 
advocacia, pontos que fazem da entidade 
telúrica referência nacional. 

Não à toa, um dos nossos bastiões ser-
gipanos chegou a presidir a OAB no país: Dr. Cézar 
Britto. Isso é prova histórica de que os predicados da 
ética e da dignidade da advocacia em Sergipe passam 
por aqui. A OAB sergipana, aliás, merece todos os 
aplausos e respeito, pois reúne milhares de advoga-
dos que se debruçam a defender pessoas carentes e 
causas solidárias da população em geral. A OAB, atu-
almente, oferece estrutura necessária e já se encontra 
em inúmeras comarcas do interior do estado. 

Tudo isso é fruto de trabalho calcado na moderni-
zação, celeridade e eficiência. Todos os servidores 
devem ser parabenizados pela dedicação e irres-
trita devoção à entidade. Hoje, a OAB de Sergipe 
é presidida pelo diligente advogado Danniel Alves 
Costa, que, ladeado por admiráveis colegas, conduz 
a instituição nos caminhos da modernidade, refletindo 
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[*] Igor Salmeron é doutor em Sociologia pela Universidade Federal 
de Sergipe (UFS). Escritor, biógrafo e articulista, é servidor do Tribunal 
de Contas do Estado de Sergipe (TCE/SE). É, também, membro da 
Academia Literocultural de Sergipe (ALCS) e do Movimento de Apoio 
Cultural (MAC) da Academia Sergipana de Letras (ASL). E-mail: igor.
salmeron@tce.se.gov.br. 
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em positivos resultados, voltados, sobremaneira, à 
área social. 

A OAB/SE, em dias hodiernos, foca no incremento 
das relações com a classe, com o exemplo mais 
notável: a criação dos espaços de “coworking”, vol-
tados para jovens advogados e para a advocacia 
mais experiente. A Advocacia Dativa, também, é outro 
ponto a ser destacado, pois garante oportunidades 
para os jovens atuarem em processos judiciais. 

O Projeto de Interiorização é digno de aplausos, 
pois tem feito a instalação de novas varas, o que 
afiança celeridade processual, aperfeiçoando o ser-
viço aos jurisdicionados. O espaço das mulheres vem 
sendo garantido pela criação da Procuradoria Espe-
cial da Mulher e da Ouvidoria da Mulher, aspectos 
que combatem a violência de gênero.

O Protocolo Unificado de Combate à Violência de 
Gênero é marco histórico e serve de modelo para 
outras seccionais da OAB no Brasil afora. Não pode-
mos deixar de frisar que, ao longo de todo esse 
tempo, a defesa das prerrogativas é constante nas 

pautas da Ordem, algo que reflete a confiança advo-
catícia perante o povo. 

Tem-se, aqui, brilhantes profissionais que atuam no 
Conselho Seccional, no Conselho Federal, no Con-
selho da Jovem Advocacia, nas Diretorias da Sec-
cional, bem como na Caixa de Assistência, Escola 
Superior de Advocacia, no Tribunal de Ética e nas 
mais variadas comissões temáticas, que refletem a 
imprescindível dimensão e responsabilidade coletiva 
diante da população.  

Conclui-se que a sólida grandeza do espírito asso-
ciativo da OAB/Sergipe, ao longo desses mais de 89 
anos de batalhas e vitórias, reside na união, harmonia 
e coragem desses abnegados advogados em prol 
dos anseios da sociedade sergipana.
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Constitucionalismo Feminista: 
perspectiva androgenética  

do Direito

ARTIGO

C
aso “Campo Algodonero” é um marco na 
jurisprudência da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos. A sentença foi proferida 
em 16 de novembro de 2009 e se refere 

à violência de gênero e ao feminicídio de três jovens 
mulheres, cujos corpos foram encontrados em um 
campo de algodão na cidade de Ciudad Juárez, no 
México, em 2001. As vítimas faziam parte de uma 
série de desaparecimentos e assassinatos de mulheres 
ocorridos nessa região, conhecida por altos índices 
de violência contra mulheres.

Um dos aspectos centrais do julgamento foi a cons-
tatação de que estereótipos de gênero influenciaram 
negativamente a investigação e o julgamento dos 
casos. As autoridades policiais e judiciais mexicanas, 
ao tratarem dos desaparecimentos, minimizaram ou 
desconsideraram o sofrimento das vítimas, baseando-
-se em preconceitos relacionados a como as mulheres 
“deveriam” se comportar em suas relações interpes-
soais e na sociedade. Estes estereótipos resultaram 
em investigações negligentes, falta de urgência nas 
buscas e desconsideração do risco elevado ao qual 
as mulheres estavam expostas, refletindo uma cultura 
de impunidade e discriminação. A Corte IDH condenou 
o Estado mexicano por não prevenir adequadamente 
as mortes das mulheres e por falhar em investigar de 
forma diligente seus desaparecimentos e assassinatos. 

Neste sentido, o caso mexicano alimenta o consti-
tucionalismo feminista que surge como uma resposta 
crítica às limitações do constitucionalismo tradicional, 
que, ao longo dos séculos, contribuiu para a perpetu-
ação de desigualdades de gênero. O direito, conforme 
desenvolvido nas sociedades ocidentais, reflete uma 

construção majoritariamente masculina, com pouca ou 
nenhuma consideração sobre as realidades e neces-
sidades das mulheres.

Um dos pontos mais profundos do constituciona-
lismo feminista é a crítica à estrutura do direito como 
um sistema que historicamente operou de maneira 
segregadora e excludente em relação às mulheres. Ao 
longo dos séculos, o direito foi desenvolvido com base 
na figura do “indivíduo abstrato”, que, na verdade, 
reflete uma identidade masculina. Esse indivíduo, visto 
como neutro, é, na prática, um homem, de modo que 
as normas jurídicas muitas vezes ignoram ou margi-
nalizam as realidades vividas pelas mulheres.

O uso da linguagem jurídica, que reflete e reforça 
essa falsa neutralidade, é um exemplo claro de como 
o direito tem historicamente desvalorizado as mulhe-
res. Termos genéricos, como “o homem” ou “os 
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cidadãos”, mascaram a exclusão das mulheres das 
esferas políticas e sociais. Isso se reflete na maneira 
como as normas são aplicadas e interpretadas, fre-
quentemente desconsiderando as particularidades do 
gênero feminino.

Essa crítica ao direito como um sistema androge-
nético ressalta a necessidade de uma análise jurídica 
que leve em conta as questões de gênero. Ao con-
siderar as mulheres como sujeitos plenos de direitos, 
em vez de exceções a uma norma masculinizada, 
o constitucionalismo feminista busca transformar o 
próprio conceito de justiça e equidade.

Necessariamente, esta transformação almejada 
passa pela ocupação de espaços de decisão pelas 
mulheres. No Brasil, por exemplo, embora tenhamos 
testemunhado a presença de mulheres no Supremo 
Tribunal Federal (STF), como as ex-ministras Ellen 
Gracie, Rosa Weber e, atualmente a ministra Cármen 
Lúcia, a ocupação feminina ainda é uma exceção em 
comparação com o predomínio masculino. A ocupa-
ção feminina nos tribunais, e particularmente nas mais 

altas cortes, é simbólica e prática. Neste sentido, a 
presença feminina é, portanto, um passo necessário 
para garantir que os tribunais se aproximem de uma 
representação mais justa da sociedade que servem.

O constitucionalismo feminista desafia o direito tra-
dicional, que historicamente negligenciou as realida-
des e necessidades das mulheres. Ele propõe uma 
reavaliação das normas e das práticas jurídicas para 
garantir que a igualdade de gênero seja efetivamente 
alcançada, não apenas formalmente prevista. A crítica 
à visão abstrata de “indivíduo” demonstra a necessi-
dade de se interpretar e aplicar o direito com um olhar 
de gênero. Somente por meio de uma transformação 
estrutural no direito, que contemple as mulheres como 
sujeitos plenos de direitos, será possível construir uma 
sociedade verdadeiramente igualitária.

Fale com “GENTE GRANDE 
que adora se divertir e 

consumir”

@revistadegustar        

ANUNCIE

(79) 99946-3934

clovisremacre@yahoo.com.br        

@revistaadvogados.se



Matheus Santana Menezes [*]

[*] Matheus Santana Menezes é engenheiro de segurança e perito judicial 
em Saúde e Segurança do Trabalho há quase uma década. Atua no 
Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região (TRT-20) e no Tribunal de 
Justiça de Sergipe (TJSE).
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Ato pericial trabalhista e a importância do 
trabalho do perito e do assistente técnico

ARTIGO

I
nicialmente, faz-se necessário esclarecer que a perí-
cia judicial é uma análise detalhada realizada por um 
profissional especializado e habilitado, podendo ser 
esse profissional médico do trabalho ou engenheiro 

de segurança do trabalho, conforme traduz o artigo 195 
da Consolidação das Leis do Trabalho: “Art. 195 – A 
caracterização e a classificação da insalubridade e da 
periculosidade, segundo as normas do Ministério do Tra-
balho, far-se-ão, através de perícia, a cargo de médico 
do trabalho ou engenheiro do trabalho, registrados no 
Ministério do Trabalho.”

A perícia de insalubridade e periculosidade é realizada 
para avaliar a existência de agentes nocivos e atividades 
ou áreas de risco aos trabalhadores no ambiente de 
trabalho. Essa avaliação acontece “in loco”, ou seja, 
no local onde o trabalhador realizava a prestação de 
serviços. Então, é através dessa perícia que é observado 
se o trabalhador possui ou não direito à insalubridade 
e à periculosidade.

Insta salientar que a perícia judicial é muito importante 
para o êxito do processo, uma vez que é um dos prin-
cipais meios de prova. Diante desse cenário, surge a 
importância de se contratar um assistente técnico para 
auxiliar também nesse momento.

O assistente técnico tem como função auxiliar o advo-
gado desde a formulação do pro-
cesso trabalhista, descrevendo 
os quesitos e acompanhando 
todo o ato pericial realizado pelo 
perito indicado pelo juiz, sendo 
um profissional especializado que 
pode ser médico do trabalho e 
ou engenheiro de segurança do 

trabalho, que vai garantir que as apurações realizadas 
pelo perito são mesmo corretas e verdadeiras. Esse assis-
tente técnico não só pode auxiliar o advogado da parte 
reclamada, mas, também, da parte reclamante, em todo 
o decorrer do processo que envolva pedidos de insalu-
bridade, periculosidade, acidente do trabalho e aposen-
tadoria especial.  

Cumpre mencionar que o assistente técnico difere 
do perito nomeado, pois, além de ter o conhecimento 
técnico-legal, possui, também, o conhecimento fático, 
de fundamental importância para argumentação com o 
perito judicial na hora da perícia.

O perito que atua como assistente técnico é um presta-
dor de serviços que conhece os setores e as atividades do 
cliente, e pode expor tecnicamente no momento em que 
o perito judicial vai ao local colher as provas técnicas, os 
fatos reais que ocorrem na rotina de trabalho dos funcioná-
rios da empresa, conforme garantia prevista no §3º do Art. 
473 do Código de Processo Civil (CPC) – Lei 13.105/2015 
–, que assim prevê: “para o desempenho de sua função, o 
perito e os assistentes técnicos podem valer-se de todos 
os meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo 
informações, solicitando documentos que estejam em 
poder da parte, de terceiros ou em repartições públicas, 
bem como instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, 
desenhos, fotografias ou outros elementos necessários 
ao esclarecimento do objeto da perícia.”

Em suma, possuir um assistente técnico para e auxiliá-
-lo no processo trabalhista, com certeza, vai trazer mais 
tranquilidade e segurança não somente para o advogado, 
mas, também, para as partes reclamante e/ou reclamada.

“O perito deve sempre fazer jus à confiabilidade do juiz de Direito, 
a fim de fornecer ao mesmo os devidos subsídios técnicos para 
que ele julgue a ação com a devida destreza e equidade”

Matheus Menezes tem atuação como 
perito judicial e assistente técnico
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NOTÍCIAS

Adesão ao plano de saúde oferecido aos 
magistrados e servidores é voluntária

Tribunal de Justiça de Sergipe 
celebra convênio com a Geap

A 
Presidência do Tribunal de Justiça de Sergipe 
(TJSE) e a Geap Autogestão em Saúde assi-
naram um convênio no dia 1º de outubro. 
A adesão ao plano de saúde oferecido no 

convênio aos magistrados e servidores é voluntária. O 
convênio entrou em vigor a partir de 1º de novembro, 
mas desde o dia 21 de outubro funcionários da Geap 
estão no Palácio da Justiça e Fórum Gumersindo 
Bessa para prestar informações.

Segundo o presidente do TJSE, desembargador 
Ricardo Múcio Santana de Abreu Lima, o objetivo do 
convênio é oferecer aos servidores uma opção de 
plano de saúde. A assinatura contou com a presença 
de três gestores da Geap, Jefferson Lima, gerente 
estadual; Yuri Rian, analista de Relacionamento; e 
Diego Braz, coordenador de Relacionamento.

Jefferson Lima informou que serão ofertadas quatro 
opções de planos, com inscrição para grupos fami-
liares, incluindo pais, filhos, avós, netos, sobrinhos, 

primos, entre outros. O gerente estadual disse, ainda, 
que a Geap tem no Brasil 325 mil beneficiários, sendo 
mais de 11 mil em Sergipe, e a rede estadual engloba 
todos os hospitais. Recentemente, a Geap também 
firmou convênio no Estado com o Tribunal Regional 
Eleitoral de Sergipe (TRE/SE), Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe (TCE/SE), Ministério Público (MP) e 
Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região (TRT-20).

Conforme o convênio, são voluntários a inscrição, a 
migração, o retorno e a exclusão de qualquer bene-
ficiário nos planos de saúde da Geap. A inscrição se 
dará por meio de opção formal em instrumento a ser 
firmado com o titular ou integrante do grupo familiar, 
denominado ‘Termo de Adesão ao Plano’, ao qual o 
beneficiário adere às regras, cláusulas e definições 
constantes no convênio e dos regulamentos dos 
planos de saúde da Geap. Para mais detalhes, os 
interessados devem entrar em contato pelo telefone 
(79) 99927-5236 (Fonte: www.tjse.jus.br).

Dr. Ricardo Múcio, presidente do TJSE, assina convênio com a 
Geap Autogestão em Saúde

Magistrados do TJSE e gestores da Geap durante reunião 
para assinatura do convênio
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NOTÍCIA

Defensoria Pública de Sergipe 
sedia Reunião Nacional dos 

Corregedores-gerais
Modernização por meio de Inteligência Artificial e a melhoria 

dos atendimentos foram alguns dos principais temas discutidos

A 
Defensoria Pública do Estado de Sergipe 
(DPE/SE), em parceria com o Conselho Nacio-
nal de Corregedoras e Corregedores-gerais 
das Defensorias Públicas (CNCG), sediou, 

nos dias 24 e 25 de outubro, a Reunião Nacional 

dos Corregedores-gerais das Defensorias Públicas. 
O encontro reuniu corregedores-gerais de vários 
estados brasileiros para debater temas fundamen-
tais sobre o trabalho de membros e servidores da 
instituição. O principal objetivo foi promover o aper-
feiçoamento das atividades funcionais, com vistas a 
aprimorar o atendimento à população que busca o 
acesso à Justiça no Brasil.

O corregedor-geral Luciano Mello Júnior destacou 
que foram debatidos os desafios enfrentados pelas 
defensorias e que foram discutidas soluções para 
oferecer uma assistência cada vez melhor à popula-
ção. “Entre as pautas, a modernização tecnológica 
por meio da Inteligência Artificial foi destaque, visto 
que pode contribuir significativamente para os ser-
viços prestados. Há tecnologias que já permitem a 
produção de peças processuais e a gravação de 
depoimentos, possibilitando, desta forma, um tra-
balho mais célere e ampliando o alcance do atendi-
mento. Foi uma reunião muito produtiva”, destacou.

No segundo dia do evento, o defensor público e 
diretor do Núcleo de Direitos Humanos, Sérgio Bar-
reto Morais, juntamente com as defensoras públi-
cas Isabelle Peixoto e Gláucia Amélia, da Central de 
Mediação e Conciliação, apresentaram o trabalho 
desenvolvido pela instituição.

O evento contou com a presença do recém-empos-
sado defensor público geral, Leó Neto; do subde-
fensor-geral, Jesus Jairo Lacerda, e representantes 
das Defensorias Públicas dos Estados do Tocantins, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Distrito Federal, 
Paraná, Minas Gerais, Ceará, Paraíba, São Paulo, 
Santa Catarina, Pará, Bahia, Roraima, Maranhão, 
Pernambuco, Acre e Amazonas. Outros estados 
participaram remotamente.
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Professor Silvério Fontes, uma 
referência cultural de Sergipe

ARTIGO

A
Seção de Sergipe da 
Ordem dos Advo-
gados do Brasil, 
em boa hora, resol-

veu prestar uma signifi cativa 
homenagem a um dos gran-
des pilares da inteligência 
sergipana, o professor José 
Silvério Leite Fontes, que, no 
dizer do historiógrafo José 
Ibarê Costa Dantas, foi “...um 
homem que se fi rmou como 
um dos intelectuais mais res-
peitados no mundo cultural 
de Sergipe, na segunda 
metade do Século XX”. 
No próximo ano de 2025, 
comemorar-se-á o centená-

rio de nascimento dele, oportunidade em que uma 
série de eventos será realizada em homenagem ele, 
que contará, também, com a participação da Aca-
demia Sergipana de Letras Jurídicas (ASLJ). Ainda 

em 2024, no mês de novembro, durante a realização 
do Seminário de Direitos Humanos das seccionais 
do Nordeste aqui em Aracaju, haverá um painel que 
abordará a vida e a obra silverianas. 

A Revista Advogados, de abril de 2025, con-
terá uma reportagem completa sobre o papel dele 
nas diversas áreas do conhecimento, destacando 
a publicação de livros, teses, opúsculos, trabalhos 
apresentados em simpósios, artigos, discursos, 
palestras, nos quais são abordados temas sobre 
fi losofi a, história, antropologia, religião e direito. A 
atuação dele na Universidade Federal de Sergipe 
(UFS) como professor titular nos Departamentos de 
Direito, Filosofi a e História e como procurador-geral 
na gestão do reitor Eduardo Garcia também serão 
dissecadas. Enfi m, uma abordagem completa sobre 
a vida e a obra intelectual dele. 

Professor José Silvério Leite Fontes 
foi um dos intelectuais mais respei-
tados no mundo cultural de Sergipe

Silvério Fontes ao lado de 
Dom Helder Câmara e do 
advogado Clóvis Barbosa

Em sala de aula: Silvério ensinou em várias escolas públicas esta-
duais e municipais de Aracaju, e, por fi m, na UFS

Ao longo de quatro décadas, a Sorveteria Castelo Branco não apenas 
conquistou o paladar dos aracajuanos, mas também se tornou um ponto de 

encontro para a comunidade. Famílias, amigos e turistas se reúnem para 
desfrutar não apenas dos sorvetes irresistíveis, mas também do ambiente 

acolhedor e familiar que se tornou sinônimo da marca.
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[*] Clóvis Barbosa é advogado, ex-presidente da Ordem dos 
Advogados do Brasil / Seccional Sergipe (OAB/SE) e membro da 
Academia Sergipana de Letras Jurídicas (ASLJ).
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Ainda sobre as comemorações do centenário, 
foi criada pela seccional, por meio da Resolução 
13/2024, de 27 de agosto de 2024, a Comenda Sil-
vério Fontes, destinada a homenagear advogados(as) 
com relevantes serviços prestados à advocacia ser-
gipana e com destaque na atuação em defesa dos 
direitos humanos.

Um selo comemorativo deverá ser lançado no mês 
de abril de 2025, homenageando a figura centenária 
daquele que tem prestimosos serviços dedicados 
à cultura sergipana, assim como serão realizados 
estudos no sentido de tentar viabilizar a publicação 
das obras completas do professor. Uma exposição 
contendo fotos, legendas e objetos da intimidade 
dele será realizada durante o referido ano. 

A origem
José Silvério Leite Fontes é sergipano de Aracaju, 

onde nasceu em 6 de abril de 1925. Filho de Silvério 
da Silveira Fontes e de Iracema Leite Fontes, rece-
beu dos pais uma educação baseada nos princípios 
e valores cristãos. Estudou o curso secundário no 
Colégio Tobias Barreto, onde foi despertado para 
o estudo de História. Foi atraído para o mundo da 
cultura, principalmente para a filosofia e sociologia, 
quando estudou no Colégio da Bahia, em Salvador, 
durante os preparativos para fazer o vestibular na 
Faculdade de Direito. 

Na Bahia, acompanhou todo o clima da Segunda 
Guerra Mundial, tendo, inclusive, por pouco tempo, 
por influência de um professor, ‘namorado’ o inte-
gralismo. Foi, também, nesse período que passou 
a se integrar mais à religião, tendo participado da 
Juventude Universitária Católica, onde participava 
ativamente de reuniões. Participou do movimento 
contra a ditadura de Getúlio. Ao retornar a Aracaju, 

dedicou-se à carreira do magistério e, em 1952, 
inscreveu-se nos quadros da seccional da OAB. 
Ensinou em várias escolas públicas estaduais e 
municipais de Aracaju e, por fim, na Universidade 
Federal de Sergipe (UFS). Foi membro do Instituto 
Histórico e Geográfico de Sergipe (IHGSE), da Aca-
demia Sergipana de Letras (ASL) e é patrono de 
uma das cadeiras da Academia Sergipana de Letras 
Jurídicas (ASLJ).

Silvério foi o primeiro presidente da OAB/SE após 
uma rebelião de advogados que tomaram o poder 
das mãos de um grupo conservador que há muito 
dirigia os destinos da entidade. Uma nova era se ini-
ciou sob a administração dele: inaugurou uma sede 
própria ao adquirir uma casa na Travessa Martinho 
Garcez, pois, antes, as instalações funcionavam em 
espaços públicos; envolveu a entidade na defesa 
das causas sociais, especialmente na questão dos 
direitos humanos; interferiu junto ao Poder Judiciário 
na criação de varas judiciais gratuitas, contribuindo 
para o acesso à Justiça de pessoas vulneráveis 
economicamente. 

A OAB/SE, a partir da administração dele, pas-
sou a ser conhecida e respeitada pela sociedade. 
Silvério Fontes, no campo da produção cultural, é 
considerado um dos maiores pensadores dos século 
XX em Sergipe. O professor Afonso Nascimento, 
em artigo publicado no Jornal da Cidade, afirma, 
categoricamente: “Ainda que tenha transitado por 
diversas áreas do conhecimento, o professor Silvério 
foi, sobretudo, um filósofo e, nessa condição, foi 
professor do Departamento de Filosofia da UFS. 
Com efeito, foi da filosofia que nasceu o intelectual 
multifacetado, atuante em muitos campos do magis-
tério e escritor em esferas diversas. Era um filósofo 
com fundamentos cristãos ou católicos e que se 
considerava um neotomista. Estudando o seu pen-
samento e a sua trajetória, fui levado a concluir que, 
na sua vida, pensamento e ação se combinavam 
com muita coerência. A sua reflexão e a sua ação 
derivavam de sua fé e de seu embasamento em filó-
sofos católicos como Jacques Maritain, Teilhard de 
Chardin e Emmanuel Mounier”. Em 2025, portanto, 
a advocacia sergipana vai saudar o centenário do 
Professor Silvério Fontes.

Silvério Fontes em momento com Elzer Silveira, o amor da vida dele





Em edição especial, Revista 
Advogados nº 18 reúne advocacia 

sergipana na loja Espaço Lord

A 
Revista Advogados lançou uma edição especial na noite de 12 de 
setembro deste ano. O evento aconteceu na loja de roupas masculinas 
Espaço Lord, localizada na Rua Doutor Osório de Araújo Ramos, 65, no 
Bairro Treze de Julho, em Aracaju, e reuniu inúmeros convidados, entre 

advogados, juízes, empresários, médicos, jornalistas, entre outros. Especial, a 
edição nº 18 teve duas capas, nas quais apresentou o advogado trabalhista 
Márcio Dória em uma e o evento jurídico Energy Legal Talk em outra. 

Realizado pela Remacre Comunicação, com apoio da Valor Imobiliária e da 
Gráfica Sercore, a festa também foi a oportunidade de homenagear Danniel 
Alves Costa, presidente da Ordem dos Advogados do Brasil/Seccional Sergipe 
(OAB/SE), pelos relevantes serviços prestados à advocacia do Estado nos quase 
três anos à frente da instituição.
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FÓRUM SOCIAL

Leó Neto é empossado defensor
público geral pela terceira vez

E
m solenidade bastante concorrida, José Leó 
de Carvalho Neto foi empossado como defen-
sor público geral para o biênio 2024/2026. Ele 
substitui Vinícius Menezes Barreto e assume 

o cargo maior da Defensoria Pública do Estado de 
Sergipe (DPE/SE) pela terceira vez. A cerimônia de 
posse foi realizada no auditório do Ministério Público 
do Estado (MPE/SE), na noite de 24 de outubro. 

O evento contou com a presença de importantes 
autoridades, entre elas, o governador Fábio Mitidieri; 
o presidente do Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE); 
o desembargador Ricardo Múcio de Abreu Lima; o 
deputado estadual Jorginho Araújo, representando 
a Assembleia Legislativa; o defensor público geral 
do Distrito Federal, Celestino Chupel, representando 
o Conselho Nacional das Defensoras e Defensores 
Públicos Gerais (Condege); a defensora pública de 
Goiás, Fernanda Fernandes, representando a Asso-
ciação Nacional dos Defensores Públicos (Anadep); a 
secretária de Estado da Assistência Social, Inclusão e 

Cidadania, Érica Mitidieri, além de defensores públicos, 
servidores, amigos e familiares do empossado.

Leó Neto é aracajuano e ocupava anteriormente o 
cargo de corregedor-geral. É titular da 2ª Defensoria 
Criminal da Comarca da Capital e membro do Núcleo 
de Flagrante Delito e Acompanhamento a Presos 
Provisórios.
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FÓRUM SOCIAL

TJSE ENTREGA PREMIAÇÃO POR 
PRODUTIVIDADE 2024

Em comemoração ao Dia do Servidor, celebrado em 28 de 
outubro, foi realizada, no dia 25, no auditório do Palácio 
da Justiça, a Premiação por Produtividade 2024. Ado-

tada pelo Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE) desde 2018, 
a premiação busca dar mais agilidade aos trâmites judiciais e 
motivar servidores, garantindo o alinhamento das metas aos 
objetivos estratégicos da instituição. Este ano, cerca de 600 
servidores de mais de 60 unidades foram contemplados com 
troféu, certifi cado e valor equivalente a até o salário bruto do 
técnico judiciário letra A. 

Entre os contemplados, destaque para o Juizado Especial 
Cível e Criminal da Comarca de Estância, cujo titular é o juiz Luiz 
Manoel Pontes, e para o Fórum de Nossa Senhora do Socorro 
(1ª Vara Criminal), representado na solenidade pela assessora 
Sofi a Mariane Martins Andrade, fi lha do magistrado Luiz Pontes 
e de Fernanda Paula Leal Martins Pontes, servidora pública 
do Tribunal de Justiça de Sergipe. A premiação foi entregue 
pelo desembargador Ricardo Múcio Santana de Abreu Lima, 
presidente do TJSE.

FOTOS: ARQUIVO PESSOAL
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HISTÓRIA

GILFRANCISCO [*]

Pioneira, a jurista foi a primeira advogada de Sergipe e a primeira 
mulher a se tornar juíza federal no Brasil

Maria Rita Soares, uma sergipana 
na luta feminista no século XX

A 
sergipana Maria Rita Soares de Andrade foi, em 
essência, uma pioneira. Ela abriu caminho no uni-
verso jurídico para outras mulheres do Nordeste. 
Foi uma das primeiras na Bahia a se graduarem 

no curso de Direito, a primeira advogada de Sergipe, a 
primeira mulher a integrar o Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, a primeira mulher a ocupar o 
cargo de juíza federal no país e uma das fundadoras da 
Associação Brasileira das Mulheres Universitárias. A maior 
parte dessas conquistas foram alcançadas ainda no início 
da década de 1930, época em que reivindicar um lugar 
no mundo corporativo era um desafio gigantesco para 
as mulheres.

Nascida em Aracaju, capital de Sergipe, em 3 de abril de 
1904, Maria Rita Soares era filha de Manoel José Soares 
de Andrade. Formou-se na Faculdade de Direito da Bahia 
em 1926. Destaque que a primeira inscrição na Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB) foi feita no Rio de Janeiro, 
em 15 de dezembro de 1932, sob o número 1.723, e, em 
Sergipe, em 28 de outubro de 1935, sob o nº 7. 

De volta ao estado onde nasceu, Maria Rita emitiu peça 
publicitária comunicando aos clientes, ao comércio e ao 
público em geral que havia reaberto o escritório de advo-
cacia na Rua Japaratuba, nº 20, 1º andar, onde anexou 
uma seção de Procuradoria, informações e cobranças. 
Em 1931, criou a revista Renovação, uma publicação 
editada em Aracaju até 1934. A revista tinha uma estrutura 
que incluía publicações literárias, notícias, anúncios de 
emprego, crônicas e artigos sobre manifestos feminis-
tas. Nesse veículo, onde defendia posicionamentos polí-
ticos, Maria Rita escreveu vários artigos, além de diversos 
outros, como o Jornal do Brasil, defendendo notadamente 
a causa feminista. 

Feminismo
Em junho de 1931, acompanhada do irmão José Soa-

res, Maria Rita participou do Congresso Internacional 
Feminista no Rio de Janeiro, representando o feminino 

sergipano a pedido do então interventor Maynard. Já 
em julho de 1935, como professora do Colégio Athe-
neu Pedro II, foi nomeada, por decreto, professora 
interina da cadeira de Literatura Brasileira e de Línguas 
Latinas daquele estabelecimento de ensino.

Em reunião mensal da União Universitária Femi-
nina, constituída por senhoras formadas em faculda-
des, escolas superiores e universidades brasileiras e 
estrangeiras do Rio de Janeiro, foi criado o Diretório 
Sergipano, presidido por Maria Rita Soares, em soleni-
dade na Biblioteca Pública do Estado. No discurso de 
posse, ela defendeu que a entidade deveria mobilizar 
a opinião pública em prol da valorização da formação 
intelectual de mulher brasileira.

Em 1938, Maria Rita se mudou para o Rio de Janeiro, 

Defensora dos direitos das mulheres, Maria Rita Soares foi a 
primeira advogada de Sergipe
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[*] Gilfrancisco é jornalista, pesquisador e escritor. Tem o título de Doutor 
Honoris Causa pela Universidade Federal de Sergipe (UFS).  É membro 
do Grupo Plena/CNPq/UFS e do CPCIR/CNPq/UFS. 
E-mail: gilfrancisco.santos@gmail.com

a fim de atuar como consultora jurídica da Federação 
Brasileira pelo Progresso Feminino. Lá, destacou-se 
como professora de Literatura no Colégio Pedro II e 
Direito Processual Civil na Faculdade Técnica de Comér-
cio e na antiga Universidade do Brasil. Além disso, abriu 
um escritório de advocacia com outras duas mulheres, 
no qual defendiam causas políticas de perseguidos 
pelo regime do Estado Novo e também na prestação 
de assistência aos militares que haviam participado do 
movimento rebelde de Aragarças. 

Juíza federal
Já em 1967, quando foi reinstalada a Justiça Fede-

ral, Maria Rita tornou-se a primeira mulher a ocupar o 
cargo de juíza federal. Ela foi empossada em 25 de abril 
como titular da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado 
da Guanabara. No cargo, foi encarregada de sindicar 
possível corrupção do governo de Juscelino Kubitschek. 
Em 1973, assumiu como diretora do Foro daquela Sec-
cional, já incorporada pela Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro. 

Nesse mesmo ano, a juíza fez severas críticas ao 
sistema do Banco Nacional de Habitação (BNH) em 
despacho na Justiça. “É mais um para o descomunal 
patrimônio imobiliário que os agentes financeiros do BNH 
estão acumulando em detrimento dos que acreditaram 
suportar a correção monetária e adquiriram imóveis 
financiados”, ressaltou. 

Em discurso, Laurita Hilário Vaz, ministra do Superior 
Tribunal de Justiça (2001-2003), disse 
que Maria Rita foi uma pioneira dentre 
os pioneiros da Justiça Federal. “Sua 
extraordinária trajetória foi marcada 
pela atuação emblemática no posi-
cionamento profissional destacado 
da mulher brasileira, pela influência 

intelectual no debate de políticas públicas e pela aguer-
rida atuação feminista. Um exemplo, não apenas como 
magistrada, mas como ser humano que soube fazer a 
diferença e quebrar os paradigmas de sua época”, decla-
rou a ministra.

Deixou a magistratura por ter caído na compulsória, 
quando completou 70 anos, em 1974. Após se aposentar, 
voltou a advogar. Em maio de 1977, perante a Comissão 
Parlamentar de Inquérito do Senado, que investigava a 
discriminação contra as mulheres no Brasil, declarou a 
então advogada, antes de morrer, gostaria de ver uma 
mulher no Supremo Tribunal Federal (STF). Inclusive, 
denunciou que existia discriminação contra as mulheres 
no Palácio Itamaraty, sede do Ministério das Relações 
Exteriores. “Além de praticar discriminação contra as 
mulheres, o Itamaraty também pratica outro tipo de discri-
minação: o racial. Dizer que não existe preconceito racial 
no Brasil é bobagem. O preconceito existe sorrateiro, por 
debaixo do pano, sem ousar dizer seu nome em vários 
extratos de nossa sociedade”, afirmou. 

Maria Rita Soares faleceu em 5 de abril de 1998, aos 
94 anos. Deixou um legado de conquistas no mundo jurí-
dico, principalmente na consolidação feminina no Poder 
Judiciário. Ela foi uma figura capaz de fazer a diferença 
e de quebrar paradigmas daquela época.

Faculdade de Direito da Bahia, em 1919, alguns anos antes de Maria 
Rita Soares se formar

Em 1931, a então advogada participou 
do Congresso Internacional Feminista no 
Rio de Janeiro

Maria Rita Soares 
durante palestra 
proferida por ela na 
Federação Brasileira 
pelo Progresso 
Feminino, também 
no Rio de Janeiro, 
em 1930

O Cruzeiro noticiou, 
em 1974, que Maria 
Rita Soares estava 
se aposentando 
como juíza federal
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TURISMO

Entremontes é um pequeno povoado de pescadores e bordadeiras do município alagoano de Piranhas. 
Localizado às margens do rio São Francisco, o lugarejo também foi palco do cangaço, pano de fundo 
para algumas das histórias de Lampião e Maria Bonita, além de ter chamado a atenção de Dom Pedro II, 
quando ele passou por lá, a caminho de Paulo Afonso, a bordo de uma embarcação. O imperador até se 
interessou e perguntou que lugar era aquele entre os montes. Daí, surgiu o nome do povoado.

a capital dos bordados em Alagoas

Buenos Aires: aproveite as férias ou um feriado 
para conhecer a capital argentina

Entremontes
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História e arquitetura
Entremontes mantém as características históricas, 

casinhas simples, coloridas e ruas de pedra, que 
remontam ao período colonial. A atmosfera é tranquila, 
um ótimo lugar para caminhadas e para fotografias, 
especialmente pelo contraste com o verde da natureza 
ao redor.

Bordados tradicionais
Mas o grande destaque de Entremontes é a tradição 

do bordado manual, passada de geração para gera-
ção. As peças, feitas em ponto-cruz e rendendê para 

cama, mesa, vestidos e camisas, entre outras, são 
verdadeiras obras de arte. Os turistas podem visitar 
as casas das bordadeiras, que fizeram das próprias 
salas os locais de exposição e venda, e adquirir as 
peças diretamente dos artesãos.

Como chegar 
Saindo de Aracaju, você segue pela rodovia BR-235 

para chegar a Piranhas, e de Piranhas, a AL-225 
em direção a Olho d’Água do Casado. Continue 
pela AL-225 até chegar a uma bifurcação que leva 
a Entremontes. São 25 quilômetros de terra batida, 
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Entremontes: de longe, veem-se as torres da Igreja de Nossa Senhora da Conceição e o Rio São Francisco
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mas adianto que vale cada centímetro percorrido. E você 
também pode pegar uma canoa ou lancha em Piranhas. 

Onde se hospedar 
O povoado oferece muito poucas opções. Geral-

mente, as pessoas se hospedam em Piranhas e fazem 
um bate e volta. Se quiser viver a experiência de ficar 
mais de um dia em Entremontes, existe a Pousada Vir-
gulino, com ar-condicionado, TV e wi-fi. Os contatos 
são estes: (82) 98821-3725 (WhatsApp) e o e-mail @
pousadavirgulinoentremontes.

Onde comer 
Às margens do rio, existem alguns bares e restauran-

tes, com certeza, oferecendo o melhor da culinária local: 
peixes da região, carne de sol e de bode. Experimente 
o surubim na brasa.

1 – Rio São Francisco é fonte de renda e diversão 
em Entremontes. 2 – Camisas bordadas masculinas. 
3 – Pousada Virgulino: quando a simplicidade é um 
luxo. 4 – Igreja de Nossa Senhora da Conceição. 
5 – Loja de Dona Silvana vende diversos produtos: 
toalhas, lençóis, passadeiras, guardanapos, vestidos 
e roupinhas para criança.

2 3

4 5

1

[*] Sônia Pedrosa é jornalista, publicitária 
e viajante. Para mais viagens como esta, 

consulte o blog Existe um lugar no Mundo 
e o Instagram @existeumlugarnomundo.

Na praça principal, fica o barquinho que é símbolo da região De acordo com o Programa do Artesanato Brasileiro, Alagoas tem, aproximada-
mente, 14 mil artesãos, e alguns dos melhores estão reunidos em Entremontes

No Povoado Entremontes, as casas também são lojas de artesanato



O advogado Pedro Henrique Lisbôa Prado, hoje com 
31 anos, atua no meio jurídico há quase uma década. 
Assim que se formou pela Universidade Tiradentes 
(Unit), em 2015, montou o próprio escritório e, após 
algumas mudanças societárias, atualmente, integra o 
Lisbôa Prado Pereira & Lima. 
No currículo, apresenta atuações diversificadas das 
quais se orgulha e que muito contribuíram para fazer 
dele o profissional que é hoje. “Já fui office boy de 
empresa de engenharia, já trabalhei no shopping e só 
estagiei em órgãos públicos”, afirma Pedro Henrique. 
As instituições a que ele se refere são a Secretaria 
de Segurança Pública (SSP), Defensoria Pública do 
Estado de Sergipe (DPE/SE), Ministério Público de 
Sergipe (MPSE) e Tribunal Regional do Trabalho da 
20ª Região (TRT-20). A seguir, confira um pouco dos 
gostos e preferências do advogado.

Pedro Henrique Prado com a esposa 
Laura e a pequena Martina durante o 
‘mesversário’ de 5 meses
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VIDA & PRIVACIDADE

Pedro Henrique 
Lisbôa Prado

Jurista: Nelson Wilians.

Livro: “Como fazer amigos e influenciar 

Pessoas”, de Dale Carnegie. 

Lugar: Gramado, no Rio Grande do Sul.

Filme: “Gladiador”, de Ridley Scott.

Time:  Corinthians (até demais).

Cantor: Fábio Jr.

Cantora: Ana Carolina.

Ator: Jason Statham.

Atriz: Viola Davis. 

Mito: Jesus Cristo.

Esporte: Squash.
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Hobby: Jogar videogame e assistir a séries com 

minha esposa, Laura, que também é advogada.

Prato favorito: Risoto de camarão com azeite 

trufado do Di Vino.

Programa de TV:  gosto demais de programas 

musicais de calouros, como “The Voice” e “XFactor”.

Música: MPB e sertanejo.

Fato da História: O 11 de Agosto de 1827, quando 

houve a criação dos primeiros cursos jurídicos do 

Brasil.

Frase/Citação: “Aquele que não luta pelo futuro 

que quer deve aceitar o futuro que vier.”



CADASTROU
VENDEU
ALUGOU
RÁPIDO!

@valorimobiliaria
 Geral (79) 9 9850-5222

Na               , a eficiência e 
rapidez estão no nosso 
DNA. Com um processo 
intuitivo, garantimos 
que seu cadastro se 
transforme em negócios 
rapidamente.

RÁPIDO!

Na               , a eficiência e 
rapidez estão no nosso 
DNA. Com um processo 
intuitivo, garantimos 
que seu cadastro se 
transforme em negócios 
rapidamente.

Confie na                 
e acelere seus 
negócios imobiliários!






